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PORTARIA Nº 029/PROGESP/UFFS/2017 

 

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de suas atribuições legais e, 

considerando o disposto na Portaria nº 571/GR/UFFS/2012, o Decreto nº 

94.664/1987, a Portaria nº 475/MEC/1987, a Lei n° 12.702/2012, resolve: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional por Mérito, aos Professores do 

Magistério Superior, a seguir relacionados:  

 

Nome Siape Vigência 
Classe / Nível Classe / Nível Regime de 

Trabalho 
Processo 

De Para 

Carlos Augusto 

Fernandes Dagnone 
1846732 15/2/2017 

Adjunto C 

Nível III 

Adjunto C 

Nível IV 
DE 

23205.001972/20

13-05 

Demetrio Alves Paz 1334435 7/2/2017 
Adjunto C 

Nível III 

Adjunto C 

Nível IV 
DE 

23205.001974/20

13-96 

Denise Knorst Da Silva 1675389 2/2/2017 
Adjunto C 

Nível I 
Adjunto C 

Nível II 
DE 

23205.001975/20
13-31 

Miguel Mundstock 

Xavier De Carvalho 
1836967 7/2/2017 

Adjunto C 

Nível III 

Adjunto C 

Nível IV 
DE 

23205.002453/20

15-64 

 

 

Chapecó-SC, 10 de março de 2017. 

 

Henrique Dagostin 

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas 
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